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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNIC]PAL DE PEREIRO

lndicação no O54l2O21 Pereiro, 29 de setembro de 2021

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

A Vereadora Sara Jane vem, em conformidade com o Artigo 128, do

Regimento lnterno da Câmara, ouvido o Plenário, seja âpreciado ao Chefe do

Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, no sentido de providenciar um

ônibus com epacidade de lotação para 40 pacientes, com destino à Fortaleza, para

tratamento de saúde.

Atualmente a Secretaria de Saúde dispõe de um Glrro com capacidade

para apenas 27 pacientes mas, em virtude da demanda ser alta, é necessário sempre

está pedindo topic emprestada à Secretaria de Educação para atender às pessoas

que irão realizar seus tratamentos de saúde em Fortaleza semanalmente. Assim, é

notório quê a aquisição de um ônibus com cepecidade maior é de eÍrema importância

para a população que necessita de realizar esse deslocamento.

ConÍiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicação seja atendida.

Espera Deferimento.

Paço da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.
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